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DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA DETERMINAR
O  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
POSSIBILIDADE  DE  JULGAMENTO
MONOCRÁTICO POR SER MATÉRIA PACIFICADA
NOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.
SOLIDARIEDADE.  ART.  23,  INC.  II,  ART.  194,
PARÁGRAFO ÚNICO, INC. I,  E ART.196, AMBOS
DA CF. DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO.

-  Por  ser  matéria  pacífica  nas  Cortes  Superiores
pode ser julgada monocraticamente.

-  No  que  tange  à  alegação  de  impossibilidade  do
Estado  da  Paraíba  de  arcar  com  os  custos  do
medicamento sozinho, sem que tenha sido declarada
a solidariedade entre os entes públicos, entendo que
por  ser  a  saúde  matéria  de  competência  solidária
entre os entes federativos, pode a pessoa acometida
de  doença  exigir  medicamentos  de  qualquer  um
deles,  inexistindo  necessidade  de  litisconsórcio
passivo  necessário  ou  razão  para  excluir  o
Promovido da lide  (art. 23, inc. II, art. 194, parágrafo
único, inc. I, e art.196, ambos da CF).

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o Agravo Interno, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 143.
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RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo Estado da Paraíba

contra Decisão Monocrática que deu provimento ao Apelo do Ministério Público

e desproveu a Remessa Necessária, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código

de Processo Civil,  determinando o fornecimento de todos os medicamentos

pleiteados.

Em seu recurso de fls.134/138,  alegou  que  a  matéria  não

poderia ter sido julgada de forma monocrática e que deveria ter sido declarada

a solidariedade entre os entes públicos.

É o relatório. 

VOTO

Examinando os pontos debatidos no recurso, não encontrei

razões para modificar a decisão.

A matéria relativa ao fornecimento de medicamentos pelo ente

público é pacífica nos tribunais, tendo em vista que é direito de todos e dever

do Estado promover os atos indispensáveis à concretização do direito à saúde,

quando desprovido o cidadão de meios próprios. 

Por  ser  matéria  pacífica  nas  Cortes  Superiores  pode  ser

julgada monocraticamente.

No  que  tange  à  alegação  de  impossibilidade  do  Estado  da

Paraíba de arcar com os custos do medicamento sozinho, sem que tenha sido

declarada a solidariedade entre os entes públicos, entendo que por ser a saúde

matéria de competência solidária entre os entes federativos, pode a pessoa

acometida de doença exigir medicamentos de qualquer um deles, inexistindo

necessidade  de  litisconsórcio  passivo  necessário  ou  razão  para  excluir  o

Promovido da lide  (art. 23, inc. II, art. 194, parágrafo único, inc. I, e art.196,
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ambos da CF).

Portanto, a divisão de atribuições previstas na Lei nº 8.080/90,

norma  que  trata  do  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS,  não  exime  os

supramencionados entes estatais de suas responsabilidades garantidas pela

Constituição Federal.

Logo, o argumento expendido pelo Recorrente não tem o

condão de modificar a Decisão Monocrática.

Portanto, não tendo o que reconsiderar, à luz de tudo o que foi

exposto, DESPROVEJO O AGRAVO INTERNO, mantendo a decisão. 

É o voto. 

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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